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PROCESSOS TC 09456/22 
 
Origem: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Natureza: Denúncia – Pregão Eletrônico 003/2022 
Denunciante: INNOVA Educação Comércio de Produtos Educacionais LTDA 
Representante: Luiz Fernando Cauduro Junior (Sócio Administrador da INNOVA) 
Advogados: Allyson Matheus Alves Ferreira (OAB/PE 56.107) 

Matheus Feliciano Alacoque Santana (OAB/PE 54.432) 
Denunciada: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Responsável: Felipe Gurgel Coutinho (Prefeito) 
Interessado: Gisley Morais Souto (Pregoeiro Oficial) 
Advogado: John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB 1.663) 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
 

DENÚNCIA. Prefeitura Municipal de Puxinanã. Pregão Eletrônico 003/2022. Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de solução integrada específica para o ensino fundamental na 
modalidade híbrida, composta por tablets interativos contendo aplicativos e games para uso dos alunos 
e notebook interativo para uso dos professores, ambiente web para professores e administradores 
escolares, com suas respectivas licenças de uso, incluindo os serviços de disponibilização de 
treinamento para o uso dos sistemas na modalidade EAD para os agentes de educação envolvidos, bem 
como os serviços de suporte técnico, customização, parametrização e aperfeiçoamento periódico dos 
sistemas. Conhecimento e improcedência da denúncia. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01069/23 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise denúncia, com pedido cautelar (fls. 2/64), formulada pela empresa 
INNOVA EDUCAÇÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS EDUCACIONAIS LTDA (CNPJ 
41.945.920/0001-60), representada pelo Senhor LUIZ FERNANDO CAUDURO JUNIOR, em face da 
Prefeitura Municipal de Puxinanã, sob a gestão do Prefeito, Senhor FELIPE GURGEL COUTINHO, 
sobre irregularidades relacionadas ao Pregão Eletrônico 003/2022, cujo objeto tratou da contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de solução integrada específica para o ensino fundamental 
na modalidade híbrida, composta por tablets interativos contendo aplicativos e games para uso dos 
alunos e notebook interativo para uso dos professores, ambiente web para professores e administradores 
escolares, com suas respectivas licenças de uso, incluindo os serviços de disponibilização de treinamento 
para o uso dos sistemas na modalidade EAD para os agentes de educação envolvidos, bem como os 
serviços de suporte técnico, customização, parametrização e aperfeiçoamento periódico dos sistemas, no 
valor total de R$3.243.800,00, cuja  contratada foi a empresa MBR EDITORA EIRELI – CNPJ 
08.532.854/0001-20. 
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A Ouvidoria, fls. 65/67, sugeriu o processamento da denúncia nos termos do art. 173, IV, 

c/c art. 195, § 1º, do RITCE/PB, ao tempo em resumiu os argumentos e requerimentos do denunciante: 

 

A Auditoria lavrou relatório (fls. 71/80), concluindo da seguinte forma: 

 

Despacho diferindo o exame do pedido cautelar para momento posterior e determinando 

a notificação dos interessados (fls. 81/82). 
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Notificados o Prefeito, o Pregoeiro Oficial e a Empresa Vencedora (MBR EDITORA 

LTDA), esta apresentou defesa por meio do Documento TC 14837/23 (fls. 101/113), e o Gestor por 

meio do Documento TC 22644/23 (116/204), sendo analisadas pela Unidade Técnica em relatório de 

fls. 211/223, no qual concluiu o seguinte: 

 

O Ministério Público de Contas, através de cota do Procurador Manoel Antônio dos 

Santos Neto (fls. 226/228), assim opinou: 

 

Agendamento para a presente sessão, com as intimações de estilo (fl. 229) 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR DE CONHECIMENTO 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

MÉRITO 

No mérito, cabe acolher como razões de decidir as explanações da Auditoria (fls. 

212/222): 
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Essa também foi a orientação do Ministério Público de Contas (fl. 227): 

 

Cabe registrar, ainda, que o Pregão Eletrônico 003/2023 encontra-se neste Tribunal sob 

o Documento TC 77346/22, no setor CARTÓRIO DIAFI. 

ANTE O EXPOSTO, em harmonia com a Auditoria e com o Ministério Público de 

Contas, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 

I) CONHECER da denúncia e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 

II) ENCAMINHAR cópias dos relatórios da Auditoria, do parecer do Ministério Público 

de Contas e desta decisão ao Documento TC 77346/22; 

III) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 09456/22, relativos à análise de 

denúncia, com pedido cautelar (fls. 2/64), formulada pela empresa INNOVA EDUCAÇÃO 

COMÉRCIO DE PRODUTOS EDUCACIONAIS LTDA (CNPJ 41.945.920/0001-60), representada 

pelo Senhor LUIZ FERNANDO CAUDURO JUNIOR, em face da Prefeitura Municipal de Puxinanã, 

sob a gestão do Prefeito, Senhor FELIPE GURGEL COUTINHO, sobre irregularidades relacionadas ao 

Pregão Eletrônico 003/2022, cujo objeto tratou da contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de solução integrada específica para o ensino fundamental na modalidade híbrida, 

composta por tablets interativos contendo aplicativos e games para uso dos alunos e notebook interativo 

para uso dos professores, ambiente web para professores e administradores escolares, com suas 

respectivas licenças de uso, incluindo os serviços de disponibilização de treinamento para o uso dos 

sistemas na modalidade EAD para os agentes de educação envolvidos, bem como os serviços de suporte 

técnico, customização, parametrização e aperfeiçoamento periódico dos sistemas, no valor total de 

R$3.243.800,00, cuja  contratada foi a empresa MBR EDITORA EIRELI – CNPJ 08.532.854/0001-20, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-

PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) CONHECER da denúncia e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 

II) ENCAMINHAR cópias dos relatórios da Auditoria, do parecer do Ministério Público 

de Contas e desta decisão ao Documento TC 77346/22; 

III) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 09 de maio de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

10 de Maio de 2023 às 11:32

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

11 de Maio de 2023 às 11:28


